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Vistos.

Cuida-se de carta precatória encaminhada a este Juízo a fim de que seja fiscalizado
o cumprimento da PSC estabelecida em Acordo de Não Persecução Penal. Da leitura do termo 
da audiência realizada em 24/02/2021 (mov. 1.1, página 134), tem-se que o apenado deveria 
prestar tal serviço junto à Prefeitura de Pelotas, iniciando no prazo de 10 dias a contar do ato.

Logo, determino seja oficiado à Prefeitura de Pelotas, questionando se Ronaldo 
deu início ao cumprimento da PSC.

Com a resposta, voltem.

Pelotas, 08 de junho de 2021.

 

Afonço Carlos Bierhals
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